
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 259-A, DE 2022 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 13.756/2018 para garantir a transferência de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) de forma 
direta para os Municípios, que mantenham guarda municipal; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. DELEGADO 
PALUMBO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº                   ,DE 2022. 

(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 13.756/2018 

para garantir a transferência de recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) de forma 

direta para os Municípios, que mantenham guarda 

municipal. 

  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

para dispor sobre a transferência de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública 

(FNSP) de forma direta para os Municípios, que mantenham guarda municipal. 

 

Art. 2º O art. 6º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela 

União ou transferidos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios que mantenham guarda municipal, na hipótese de 

estes entes federativos terem instituído fundo estadual, distrital 

ou municipal de segurança pública, observado o limite previsto 

no inciso I do caput do art. 7º desta Lei. 

............................................................................................” (NR)  

 

Art. 3º O inciso I do art. 7º passa a vigorar com a seguinte alteração:  

 

“Art.7º............................................................................................

....................................................................................................... 

I – a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos de que trata a alínea a do 

inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual, 

distrital ou municipal, independentemente da celebração de 
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convênio, de contrato de repasse ou de instrumento congênere; e 

............................................................................................” (NR) 

 

 

Art. 4º Dê-se a seguinte redação as alíneas a e b do inciso I, alínea a do inciso II e 

ao §2º do art. 8º:  

 

“Art.8º............................................................................................

....................................................................................................... 

I - ............................................................................................... 

.......................................................................................................

a) Conselho Estadual, Distrital ou Municipal de Segurança 

Pública e Defesa Social; e  

b) Fundo Estadual, Distrital ou Municipal de Segurança Pública, 

cuja gestão e movimentação financeira ocorrerão por meio de 

conta bancária específica, aberta pelo Ministério da Segurança 

Pública em nome dos destinatários, mantida em instituição 

financeira pública federal;  

II - ................................................................................................. 

....................................................................................................... 

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observadas as 

diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social; e  

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios e, não poderão ser transferidos para 

outras contas do próprio ente federativo. 

............................................................................................” (NR)  

 

 

Art. 5º O inciso V do art. 12 passa a vigorar com a seguinte alteração:  

 

“Art.12...........................................................................................

....................................................................................................... 

V - a periodicidade da apresentação pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios da prestação de contas relacionada 

com o uso dos recursos recebidos; 

...........................................................................................”. (NR)  

 

Art. 6º A alínea b do inciso I e alínea b do inciso II do §2º do art. 16, passam a 

vigorar com as seguintes redações:  

 

“Art.16...........................................................................................

....................................................................................................... 

§2º..................................................................................................

....................................................................................................... 

I - .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 

equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
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proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares 

de esportes olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas 

destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do .incisos I, VI e 

VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998;  

II - ..........................................................................................  
....................................................................................................... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 

equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares 

de esportes olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas 

destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º 

da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998”; e (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição tem por fulcro primacial alterar a Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para 

que passe a incluir como destinatários da transferência direta desses recursos, os municípios 

que mantenham a guarda municipal. 

 

A lei em comento estabelece em seu artigo 2º, que o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP) tem por objetivo “garantir recursos para apoiar projetos, atividades 

e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção à violência”, desde que enquadrados 

nas diretrizes do plano de segurança pública do Governo Federal. 

 

Sabe-se que o Fundo Nacional de Segurança Pública é essencial em todas as áreas 

da segurança pública e em todas as suas esferas, pois apoia projetos destinados a 

reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros 

militares e guardas municipais; sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem 

como de estatísticas policiais; estruturação e modernização da polícia técnica e científica; 

programas de polícia comunitária e programas de prevenção ao delito e à violência, dentre 

outros.  

 

Apesar de essencial para todos os entes federativos, como acima mencionado, a 

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, determina que esses recursos serão aplicados 

diretamente pela União ou transferidos, mediante repasse, no percentual de 50% (cinquenta 

por cento) do valor total disponível, somente aos Estados ou ao Distrito Federal, na hipótese 

de estes entes terem instituído fundo estadual ou distrital de segurança pública. 
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Conforme se depreende, houve omissão do legislador derivado quanto à 

obrigatoriedade de transferência de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública em 

relação aos Municípios, limitando-se a prever o acesso desses à parcela da monta devida à 

União por meio de convênio, contrato ou outro instrumento similar, após o preenchimento de 

diversos requisitos burocráticos.  

 

Nesse esteio, resta clarividente a conferência de tratamento heterogêneo aos entes 

federativos, uma vez que os Municípios, ao contrário dos demais entes, não possuem acesso 

direto às verbas do Fundo Nacional de Segurança Pública, submetendo-se a convênios 

excessivamente burocráticos, o que acaba por inviabilizar o recebimento desses recursos que 

lhes são tão necessários. 

 

Além do mais, é de notório conhecimento o crescimento da violência e 

criminalidade urbana nos últimos anos e a dificuldade dos Governadores de Estado na 

tentativa de combate e reestabelecimento da ordem pública, sendo a atuação conjunta das 

guardas municipais imprescindível para o controle desses distúrbios. 

 

Não se deve esquecer, ainda, que as guardas municipais, nos termos do parágrafo 

8º, do artigo 144, constituem instituições de Segurança Pública, destinadas a garantir ao 

cidadão o exercício pleno dos direitos e garantias fundamentais previstos pela Magna Carta.  

 

Nesse diapasão, não permitir o repasse direto do Fundo Nacional de Segurança 

Pública aos Municípios que mantenham guarda municipal, com o fulcro de “garantir recursos 

para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção à 

violência”, significa ferir os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, em especial 

aquele que se refere a uma efetiva segurança pública. 

 

Diante do exposto, a alteração da Lei 13.756/2008, nos moldes apresentados, não 

só retifica uma injustiça, garantindo a isonomia entre os entes da federação e adequando à 

legislação às demandas insurgentes, como preserva o direito dos cidadãos de terem uma 

gestão de segurança pública eficiente e integrada. 

 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2022, na 57ª legislatura. 

 

 

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, 

de 10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de 

junho de 2018; e revoga dispositivos das Leis 

nºs 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, 

de 12 de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, 

de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis 

nºs 204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 

27 de maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 

de maio de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 

1995, 9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, 

de 14 de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de 

outubro de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, 

de 20 de junho de 1975, e 1.923, de 20 de 

janeiro de 1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e 

sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias, com o objetivo de promover:  

I - as alterações necessárias ao funcionamento do FNSP, para conferir efetividade 
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às ações do Ministério da Segurança Pública quanto à execução de sua competência de 

coordenar e promover a integração da segurança pública em cooperação com os entes 

federativos; e  

II - a consolidação dos dispositivos legais relacionados com a destinação do 

produto da arrecadação das loterias, para proporcionar clareza e transparência ao sistema de 

rateio e, por meio de alterações pontuais, garantir recursos às ações de segurança pública.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º O Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), fundo especial de 

natureza contábil, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, tem por objetivo 

garantir recursos para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de 

prevenção à violência, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e 

Defesa Social.  

Parágrafo único. A gestão do FNSP caberá ao Ministério da Segurança Pública.  

 

Art. 3º Constituem recursos do FNSP:  

I - as doações e os auxílios de pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras;  

II - as receitas decorrentes:  

a) da exploração de loterias, nos termos da legislação; e   

b) das aplicações de recursos orçamentários do FNSP, observada a legislação 

aplicável; 

c) da decretação do perdimento dos bens móveis e imóveis, quando apreendidos 

ou sequestrados em decorrência das atividades criminosas perpetradas por milicianos, 

estendida aos sucessores e contra eles executada, até o limite do valor do patrimônio 

transferido; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

III - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e nos créditos adicionais; e  

IV - as demais receitas destinadas ao FNSP; 

V - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com 

entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

VI - os recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em 

favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

VII - as fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei 

processual penal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VIII - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, 

decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto na alínea c do inciso II do caput deste 

artigo os bens relacionados com o tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utilizados 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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em atividades ilícitas de produção ou comercialização de drogas abusivas, ou, ainda, que 

tenham sido adquiridos com recursos provenientes do referido tráfico, e perdidos em favor da 

União, que constituem recursos destinados ao Funad, nos termos do art. 4º da Lei nº 7.560, de 

19 de dezembro de 1986. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

 

Art. 4º O Conselho Gestor do FNSP será composto pelos seguintes representantes, 

titular e suplente:  

I - 3 (três) do Ministério da Segurança Pública;  

II - 1 (um) da Casa Civil da Presidência da República;  

III - 1 (um) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

IV - 1 (um) do Ministério dos Direitos Humanos;  

V - 1 (um) do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; e  

VI - 2 (dois) do Colégio Nacional de Secretários de Segurança Pública (Consesp), 

de regiões geográficas distintas.  

§ 1º Os representantes a que se referem os incisos I a V do caput deste artigo 

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de 

Estado da Segurança Pública.  

§ 2º Os representantes a que se refere o inciso VI do caput deste artigo serão 

indicados pelo Consesp e designados em ato do Ministro de Estado da Segurança Pública.  

§ 3º O Conselho Gestor do FNSP será presidido por um dos representantes do 

Ministério da Segurança Pública, a ser designado no ato do Ministro de Estado da Segurança 

Pública a que se refere o § 1º deste artigo.  

§ 4º As decisões do Conselho Gestor serão homologadas pelo Ministro de Estado 

da Segurança Pública.  

§ 5º Caberá ao Conselho Gestor zelar pela aplicação dos recursos do FNSP em 

consonância com o disposto na Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.  

§ 6º O Conselho Gestor poderá instituir comissão para monitorar a prestação de 

contas e a análise do relatório de gestão apresentados pelos entes federativos beneficiários dos 

recursos do FNSP.  

 

Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, 

periciais, de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 

funcionamento da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os 

programas de polícia comunitária e de perícia móvel;  

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-

científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação 

de programas de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, 

a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007.  

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
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devem ser destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  

I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal 

civil ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de 

atividades administrativas.  

 

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou 

transferidos aos Estados ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem 

instituído fundo estadual ou distrital de segurança pública, observado o limite previsto no 

inciso I do caput do art. 7º desta Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios, por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do 

caput do art. 7º desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos 

do FNSP é comum à União e aos entes federativos.  

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das 

atividades e das ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a 

viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.  

 

Seção II 

Da Transferência dos Recursos 

 

Art. 7º As transferências dos recursos do FNSP destinadas aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios serão repassadas aos entes federativos, nos termos da legislação em 

vigor, observadas as seguintes proporções e condições:  

I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 

recursos de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual 

ou distrital, independentemente da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de 

instrumento congênere; e  

II - por meio da celebração de convênio, de contrato de repasse ou de instrumento 

congênere, as demais receitas destinadas ao FNSP e os recursos de que trata a alínea a do 

inciso II do caput do art. 3º desta Lei não transferidos nos termos do disposto no inciso I do 

caput deste artigo.  

Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo correrão à conta das dotações 

orçamentárias destinadas ao FNSP.  

 

Art. 8º O repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei 

ficará condicionado:  

I - à instituição e ao funcionamento de:  

a) Conselho Estadual ou Distrital de Segurança Pública e Defesa Social; e   

b) Fundo Estadual ou Distrital de Segurança Pública, cujas gestão e 

movimentação financeira ocorrerão por meio de conta bancária específica, aberta pelo 

Ministério da Segurança Pública em nome dos destinatários, mantida em instituição financeira 

pública federal;   

II - à existência de:  

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos Estados e do 
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Distrito Federal, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social; e   

b) conjunto de critérios para a promoção e a progressão funcional, por antiguidade 

e merecimento, de peritos, de policiais civis e militares e de integrantes dos corpos de 

bombeiros militares;   

III - à integração aos sistemas nacionais e ao fornecimento e à atualização de 

dados e informações de segurança pública ao Ministério da Segurança Pública, nos termos 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Segurança Pública; e  

IV - ao cumprimento de percentual máximo de profissionais da área de segurança 

que atuem fora das corporações de segurança pública, nos termos estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Segurança Pública.  

§ 1º A instituição financeira pública federal de que trata a alínea b do inciso I do 

caput deste artigo disponibilizará as informações relacionadas com as movimentações 

financeiras ao Ministério da Segurança Pública por meio de aplicativo que identifique o 

destinatário do recurso.  

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados e o Distrito Federal não 

poderão ser transferidos para outras contas do próprio ente federativo.  

§ 3º Enquanto não forem destinados às finalidades previstas no art. 5º desta Lei, 

os recursos serão automaticamente aplicados em fundos de investimento lastreados em títulos 

públicos federais de curto prazo.  

§ 4º Os rendimentos das aplicações de que trata o § 3º deste artigo serão 

obrigatoriamente destinados às ações de segurança pública, observadas as finalidades, as 

regras e as condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

§ 5º A conta-corrente recebedora dos recursos será movimentada por meio 

eletrônico.  

§ 6º O ente federativo enviará, anualmente, relatório de gestão referente à 

aplicação dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei.  

§ 7º O Ministério da Segurança Pública fica autorizado a realizar o bloqueio dos 

recursos repassados de que trata o inciso I do caput do art. 7º desta Lei quando identificada a 

ocorrência de desvio ou de irregularidade que possa resultar em dano ao erário ou em 

comprometimento da aplicação regular dos recursos.  

 

Seção III 

Da Execução Direta pela União e da Transferência por Convênios e Contratos de 

Repasse 

 

Art. 9º Os recursos a que se refere o art. 3º desta Lei que não forem destinados na 

forma prevista no inciso I do caput do art. 7º desta Lei serão executados diretamente pela 

União ou transferidos por meio de convênios ou contratos de repasse.  

Parágrafo único. A transferência de recursos de que trata o caput deste artigo 

ficará condicionada aos seguintes critérios:  

I - existência de plano de segurança nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios; e  

II - integração aos sistemas nacionais e fornecimento e atualização de dados e 

informações de segurança pública ao Ministério da Segurança Pública, estabelecidos em ato 

do Ministro de Estado da Segurança Pública.  

 

Art. 10. Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP, por meio de 

convênios ou contratos de repasse, não poderão ter prazo superior a 2 (dois) anos, admitida 

uma prorrogação por até igual período.  
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Art. 11. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas ao 

Ministério da Segurança Pública e darão publicidade e transparência durante o período de 

aplicação dos recursos de que trata o art. 3º desta Lei.  

 

Seção IV 

Dos Critérios para a Aplicação dos Recursos 

 

Art. 12. Ato do Ministro de Estado da Segurança Pública estabelecerá:  

I - os critérios para a execução do disposto nos incisos III e IV do caput do art. 8º 

e no inciso II do parágrafo único do art. 9º desta Lei;  

II - a sistemática de liberação de recursos prevista no inciso I do caput do art. 7º 

desta Lei;  

III - o prazo de utilização dos recursos transferidos;  

IV - os critérios para a mensuração da eficácia da utilização dos recursos 

transferidos;  

V - a periodicidade da apresentação pelos Estados e pelo Distrito Federal da 

prestação de contas relacionada com o uso dos recursos recebidos;  

VI - a organização, o conteúdo mínimo, a forma e os elementos constantes do 

relatório de gestão e de prestação de contas apresentados pelos entes federativos; e  

VII - a forma e os critérios para a integração de sistemas e de dados relacionados 

com a segurança pública.  

Parágrafo único. A não utilização dos recursos transferidos no prazo a que se 

refere o inciso III do caput deste artigo ensejará a devolução do saldo remanescente 

atualizado.  

 

Art. 13. As vedações temporárias, de qualquer natureza, constantes de lei, não 

incidirão na transferência voluntária de recursos da União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como dos Estados aos Municípios, destinados a garantir a segurança 

pública, a execução da lei penal e a preservação da ordem pública, da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às vedações de 

transferências decorrentes da não implementação ou do não fornecimento de informações ao 

Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 

Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp).  

 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

 

Art. 14. O produto da arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou 

da venda de bilhetes de loterias, em meio físico ou em meio virtual, será destinado na forma 

prevista neste Capítulo, ressalvado o disposto no Capítulo V desta Lei.  

§ 1º Consideram-se modalidades lotéricas:  

I - loteria federal (espécie passiva): loteria em que o apostador adquire bilhete já 

numerado, em meio físico (impresso) ou virtual (eletrônico);  

II - loteria de prognósticos numéricos: loteria em que o apostador tenta prever 

quais serão os números sorteados no concurso;  

III - loteria de prognóstico específico: loteria instituída pela Lei nº 11.345, de 14 

de setembro de 2006;  

IV - loteria de prognósticos esportivos: loteria em que o apostador tenta prever o 
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resultado de eventos esportivos; e  

V - loteria instantânea exclusiva (Lotex): loteria que apresenta, de imediato, se o 

apostador foi ou não agraciado com alguma premiação.  

§ 2º Os valores dos prêmios relativos às modalidades lotéricas a que se referem os 

incisos I a IV do § 1º deste artigo não reclamados pelos apostadores contemplados no prazo 

de prescrição serão revertidos ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), observada a 

programação financeira e orçamentária do Poder Executivo federal.  

§ 3º Os recursos de que trata o § 2º deste artigo serão depositados na conta única 

do Tesouro Nacional e transferidos ao Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies) até que seja 

alcançado o valor-limite da participação global da União, na forma estabelecida no art. 6º-G 

da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.  

§ 4º Eventual discrepância positiva entre o valor esperado da premiação 

homologado pelo Ministério da Fazenda e o valor de premiação efetivamente pago na 

modalidade lotérica de que trata o inciso V do § 1º deste artigo, entre séries de uma mesma 

emissão, será equalizada por meio de promoção comercial, em favor dos apostadores, em 

séries subsequentes no prazo de 1 (um) ano após o fim do período definido para a emissão, de 

forma que a totalidade da arrecadação de cada emissão cumpra o disposto no art. 20 desta Lei.  

§ 5º O Ministério da Fazenda editará as normas complementares para o 

cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 6º A destinação de recursos de que trata este Capítulo somente produzirá efeitos:  

I - a partir da data da homologação pelo Ministério da Fazenda dos planos de 

premiação apresentados pelo agente operador da modalidade a que se refere o inciso I do § 1º 

deste artigo, observado o disposto no art. 15 desta Lei; e  

II - na forma prevista nos arts. 16, 17 e 18 desta Lei, nas modalidades lotéricas de 

que tratam, respectivamente, os incisos II, III e IV do § 1º deste artigo.  

§ 7º O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 

relacionado com as receitas lotéricas recolhidas à conta única do Tesouro Nacional, será 

utilizado na amortização e no pagamento do serviço da dívida pública federal.  

 

Art. 15. O produto da arrecadação da loteria federal será destinado da seguinte 

forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a seguridade 

social;   

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional da Cultura 

(FNC);   

c) 0,81% (oitenta e um centésimos por cento) para o Fundo Penitenciário 

Nacional (Funpen);   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o Comitê 

Olímpico Brasileiro (COB);   

f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o Comitê Paralímpico 

Brasileiro (CPB);   

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por cento) para a 

cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria federal; e   

h) 55,91% (cinquenta e cinco inteiros e noventa e um centésimos por cento) para 

o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a seguridade 

social;   
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b) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNC;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o COB;   

f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o CPB;   

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por cento) para a 

cobertura de despesas de custeio e de manutenção do agente operador da loteria federal; e   

h) 60% (sessenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação.   

 

Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a 

seguridade social;   

b) 2,92% (dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento) para o FNC;   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 9,26% (nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,33% (quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de 

Clubes (CBC); (Item com redação dada pela Lei nº 14.294, de 4/1/2022) 

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do 

Desporto Escolar (CBDE); e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário (CBDU);   

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o Comitê Brasileiro de Clubes 

Paralímpicos (CBCP); (Item acrescido pela Lei nº 14.294, de 4/1/2022) 

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

 i) 43,35% (quarenta e três inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a 

seguridade social;   

b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC;   

c) 3% (três por cento) para o Funpen;   

d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP;   

e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área do 

desporto, por meio da seguinte decomposição:  

1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;  

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o CBC; (Item com redação 

dada pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e  

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU;   

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o CBCP; (Item acrescido pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14294-4-janeiro-2022-792211-publicacaooriginal-164319-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14294-4-janeiro-2022-792211-publicacaooriginal-164319-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 259-A/2022 

14.073, de 14/10/2020) 

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB;   

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB;   

h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos numéricos; e   

i) 43,79% (quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento) para o 

pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.   

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

§ 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos da 

seguinte forma:  

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), previstos no item 1 da alínea e 

do inciso I do caput deste artigo:  

a) 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do 

caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Federação Nacional dos Clubes 

(Fenaclubes); (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.294, de 4/1/2022) 

d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 14.294, de 4/1/2022) 

II - 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), previstos no item 

1 da alínea e do inciso II do caput deste artigo:  

a) 2,49% (dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento) para o Ministério 

do Esporte;   

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 

Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 

unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 

paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do 

caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e   

c) 0,01% (um centésimo por cento) para a Fenaclubes; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 14.073, de 14/10/2020) 

d) 0,03% (três centésimos por cento) para o CBCP. (Alínea acrescida pela Lei nº 

14.073, de 14/10/2020) 

 

Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico será 

destinado da seguinte forma:  

I - a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2018:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) para o Fundo 

Nacional de Saúde (FNS);   

c) 1% (um por cento) para o Funpen;   

d) 5% (cinco por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Fundo Nacional para a Criança e o 

Adolescente (FNCA);   

f) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14294-4-janeiro-2022-792211-publicacaooriginal-164319-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14294-4-janeiro-2022-792211-publicacaooriginal-164319-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14294-4-janeiro-2022-792211-publicacaooriginal-164319-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14073-14-outubro-2020-790727-publicacaooriginal-161660-pl.html
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i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade 

futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, 

seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico 

específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 46% (quarenta e seis por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento 

do imposto de renda incidente sobre a premiação; e   

II - a partir de 1º de janeiro de 2019:  

a) 1% (um por cento) para a seguridade social;   

b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS;   

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen;   

d) 3% (três por cento) para o FNSP;   

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA;   

f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte;   

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB;   

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB;   

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade 

futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, 

seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso de prognóstico 

específico;   

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de prognóstico específico; e   

k) 50% (cinquenta por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do 

imposto de renda incidente sobre a premiação.   

......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

PROJETO DE LEI N. 259/22 
 
 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 13.756/2018 
para garantir a transferência de recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP) de forma direta para os Municípios, 
que mantenham guarda municipal. 

 

Autor: Dep. Guilherme Derrite – PP/SP 

Relator: Dep. Delegado Palumbo – 
MDB/SP. 

 
 
 
 

 
I – RELATÓRIO. 
 

O Projeto de Lei nº 259, de 2022, de autoria do Deputado Guilherme 
Derrite (PP/SP), pretende alterar os artigos 6º, 7º, 8º, 12º e 16º da Lei nº 13.756, de 2018 
que “dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação 
do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade 
lotérica denominada apostas de quota fixa, para garantir a transferência de recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) de forma direta para os Municípios, que 
mantenham guarda municipal”. 

O presente projeto visa atribuir igualdade entre os entes federados na 
distribuição de recursos do FNSP, a abrangência dos Municípios que possuam guardas 
municipais, garante aos cidadãos munícipes uma Segurança Pública mais presente e 
efetiva. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e está 
sob o regime de tramitação ordinária. 

No prazo regimental não foram apresentadas Emendas ao Projeto de Lei. 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
Selo digital de segurança: 2023-HIMG-KDVK-MSRL-OKLS
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II – VOTO DO RELATOR 

  A matéria em análise é pertinente à Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) nos termos do art. 32, inciso XVI, alíneas “d”, 
“g”e “h”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

  Desta forma, passamos a analise do mérito da proposição apresentada. 

  Considerando a necessidade constitucional do dever de segurança com os 
cidadãos de bem, a presente propositura é de extrema importância para fortalecer as 
forças de segurança pública e as guardas municipais, permitindo a transferência direta 
de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública para o Fundo Municipal de 
Segurança Pública que tenham guardas municipais, alterando a formato de distribuição 
do Fundo Nacional que está organizado na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

Assim, se faz necessário a transferência direta e obrigatória aos 
municípios de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos recursos oriundos da 
exploração de loterias repassados ao FNSP, sem a necessidade de celebração de 
convênio, contrato ou instrumento similar com a União, viabilizando melhores 
condições para guardas municipais. 

 

Portanto, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 259/2022, com uma 
emenda de redação na alínea “b”do artigo 6 do projeto. 

 

 

Sala da Comissão, em       de        de 2023. 

 

 
DELEGADO PALUMBO 

Deputado Federal 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N. 259/2022 
 
Altera dispositivos da Lei nº 13.756/2018 
para garantir a transferência de recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP) de forma direta para os Municípios, 
que mantenham guarda municipal. 

 

Art. 6º A alínea b do inciso I e alínea b do inciso II do §2º do art. 16, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

 
“Art.16................................................................................................................. 
.............................................................................................................................. 
§2º........................................................................................................................ 
.............................................................................................................................. 
I - .......................................................................................................................... 
.............................................................................................................................. 
b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada 
unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de 
esportes olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas 
destinações previstas nos incisos I, VI eVIII do caput do art. 7º da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998; 
II - ........................................................................................................................ 
.............................................................................................................................. 
b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998”; e (NR) 

 

Sala da Comissão, em       de        de 2023. 

 
DELEGADO PALUMBO 

Deputado Federal 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

(Do Sr DELEGADO PALUMBO) 
 
 

Alteram dispositivos da Lei nº 13.756/2018 para 
garantir a transferência de recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP) de 
forma direta para os Municípios, que 
mantenham guarda municipal. 
 
Autor: Dep. Guilherme Derrite – PP/SP 
Relator: Dep. Delegado Palumbo – MDB/SP. 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Apresentamos o parecer ao Projeto de Lei nº 259, de 2022, na reunião da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado em 30/05/2023, oportunidade em o 
Deputado Alberto Fraga pediu vista do projeto. 

 
Foi sugerido que os valores do FNSP destinados aos municípios sejam retirados do 

quinhão destinado aos Estados e Distrito Federal, pois atualmente os recursos do Fundo Nacional 
são divididos na seguinte ordem:  

 
a. 50% para os Estados e Distrito Federal, nos termos do Art. 7o, I, da Lei n. 13.756/2018;  
b. 50% para o Governo Federal.  

Observação: 60% dos recursos do FNSP destinados a União são executados em ações da Força 
Nacional, que possui aproximadamente 1000 integrantes. Enquanto as Forças Estaduais possuem 
efetivo que superam cerca de 500 mil integrantes.  

 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO DO PROJETO 259/22, com a 
emenda já apresentada e com a emenda anexa. 

 

Sala das Sessões,  de Maio de 2023. 

 
DELEGADO PALUMBO 

Deputado Federal 
 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
Selo digital de segurança: 2023-EPMM-JFZO-GQZJ-KDVX
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

(Do Sr DELEGADO PALUMBO) 
 
 

 
Alteram dispositivos da Lei nº 13.756/2018 para 
garantir a transferência de recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP) de 
forma direta para os Municípios, que 
mantenham guarda municipal. 

 

Autor: Dep. Guilherme Derrite – PP/SP 

Relator: Dep. Delegado Palumbo – MDB/SP. 

 

EMENDA Nº 02 

 

Art. 2º O art. 6º, da Lei n. 13.756/2018, passa a vigorar com a seguinte redação no caput, bem 
como com a inclusão do parágrafo único: 

 
“Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela 
União ou transferidos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 
Municípios que mantenham guarda municipal, na hipótese de 
estes entes federativos terem instituído fundo estadual, distrital 
ou municipal de segurança pública, observado o limite previsto 
no inciso I do caput do art. 7º desta Lei. 
............................................................................................” (NR) 
 
Parágrafo único: os valores destinados aos municípios serão retirados do 
“quinhão” da União. 
 

Sala das Comissão, em de de 2023. 

 

DELEGADO PALUMBO  
Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 259, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  com  emenda  do  Projeto  de  Lei  nº
259/2022,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Delegado  Palumbo,  que
apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sanderson  -  Presidente,  Alberto  Fraga,  Coronel  Ulysses  e
Delegado da Cunha - Vice-Presidentes, Albuquerque, Aluisio Mendes, Cabo Gilberto
Silva, Capitão Alden, Carlos Veras, Coronel Meira, Coronel Telhada, Delegada Ione,
Delegada  Katarina,  Delegado  Caveira,  Delegado  Fabio  Costa,  Delegado  Palumbo,
Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Dimas  Gadelha,  General  Pazuello,
Lucas Redecker, Luciano Azevedo, Pastor Henrique Vieira, Reimont, Sargento Fahur,
Sargento Gonçalves, Sargento Portugal, Tenente Coronel Zucco, Thiago Flores, Alfredo
Gaspar,  Capitão  Augusto,  Carol  Dartora,  Duda  Salabert,  Flávio  Nogueira,  General
Girão, Gilvan da Federal,  Helio Lopes,  Jones Moura,  Junio Amaral,  Kim Kataguiri,
Marcos Pollon, Osmar Terra, Rodolfo Nogueira e Welter. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2023. 

Deputado SANDERSON 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234551648600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº
259, de 2022

    Altera dispositivos  da Lei  nº  13.756/2018
para  garantir  a  transferência  de  recursos  do
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP)
de  forma  direta  para  os  Municípios,  que
mantenham guarda municipal.

EMENDA

Art. 2º O art. 6º, da Lei n. 13.756/2018, passa a vigorar com a seguinte

redação no caput, bem como com a inclusão do parágrafo único:

 “Art.  6º  Os  recursos  do  FNSP  serão  aplicados
diretamente pela União ou transferidos aos Estados, ao
Distrito  Federal  ou  aos  Municípios  que  mantenham
guarda municipal, na hipótese de estes entes federativos
terem instituído fundo estadual, distrital  ou municipal de
segurança pública, observado o limite previsto no inciso I
do caput do art. 7º desta Lei. (NR)

...........................................................................................

Parágrafo  único:  os  valores  destinados  aos  municípios
serão retirados do “quinhão” da União.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2023

Ubiratan SANDERSON
Deputado Federal

Presidente CSPCCO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238571413900
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